
INDICAÇÃO Nº 
1251
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de um Aparelho de Raios-X para a Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro, para aquisição de equipamentos.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa De Cruzeiro realiza atendimentos a toda população de sua região, para que possa atender bem e cada vez melhor os pacientes, mas atualmente necessita de 1 (um) aparelho de Raios-X, tornando-se premente para que possa dar continuidade aos serviços disponibilizados à população. Razão pela qual aguarda o beneplácito desse digno governo, no sentido de atendimento a esse pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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